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Unidade – Pelotas 

Rua Benjamin Constant, 701 – Centro 

Pelotas/RS – Brasil, CEP 96010-020 

Unidade – Porto Alegre 

Avenida Mauá, 1.050 – Centro Histórico  

Porto Alegre/RS – Brasil, CEP 90010-110 

Matriz – Rio Grande (Correspondências) 

Avenida Honório Bicalho, S/N — Getúlio Vargas 

Rio Grande/RS – Brasil, CEP 96201-020 

    

 
ESCLARECIMENTO 

Termo de Dispensa de Licitação nº 0029/2025 

PROA:  25/9301-0001333-9 

Protocolo: 29561 

Resposta elaborada pelo setor técnico da Portos RS, referente ao esclarecimento solicitado 
através do Portal Banrisul: 
 
Questionamento Nº 01: 

Prezados, boa tarde. Diante da complexidade técnica do escopo e da necessidade de coletar 
cotações junto a diferentes fornecedores, solicitamos a prorrogação do prazo para envio das 
propostas. Entendemos que uma breve extensão de prazo de 15 (quinze) dias, contribuirá 
para a apresentação de propostas mais consistentes e vantajosas para o processo. 
Agradecemos pela atenção e permanecemos à disposição. 

 

Resposta: 
Em atenção à solicitação de prorrogação de prazo para envio das propostas, informamos que, 
após análise, optou-se pela manutenção da data originalmente prevista para o Pregão 
Eletrônico nº 0029/2025, agendado para o dia 17/11/2025. 

A decisão fundamenta-se na necessidade de adequação do projeto de sinalização náutica da 
hidrovia sob responsabilidade da Portos RS com a maior brevidade possível, tendo em vista 
que o projeto atualmente em vigor encontra-se desatualizado e não reflete as condições 
operacionais atuais dos canais de navegação. 

A atualização imediata do projeto é essencial para garantir a segurança da navegação, a 
conformidade com as exigências da NORMAM-601/DHN e a atualização das cartas náuticas 
oficiais, fatores indispensáveis à continuidade e eficiência das operações portuárias. 

Assim, considerando o caráter prioritário e técnico da demanda, a manutenção do 
cronograma inicialmente estabelecido se faz necessária para evitar prejuízos ao andamento 
das atividades de planejamento e execução das ações de sinalização náutica programadas 
para o próximo exercício. 

 
Em 11 de novembro de 2025. 

 
Gabriela Van der Laan Calza Almeida – CCOMP/Portos RS 


